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Edital nº 21/2025 PGAGRO/UEMS, 19 de dezembro de 2025. 

 
RESULTADO FINAL PARA O PROCESSO SELETIVO PARA ALUNO 
REGULAR 2026/1 DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO 
STRICTO SENSU EM AGRONOMIA, ÁREA DE CONCENTRAÇÃO 
EM PRODUÇÃO VEGETAL DA UEMS, NÍVEL DE MESTRADO E 
DOUTORADO, UNIDADE UNIVERSITÁRIA DE AQUIDAUANA. 

 
A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Agronomia, área de concentração 

em Produção Vegetal, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), no uso de 
suas atribuições legais, outorgada por subdelegação de competência pela Pró-Reitoria de 
Pesquisa e Pós-Graduação da UEMS, por meio da Portaria UEMS/PROPPI 48/2023 de 18 de 
setembro de 2023, torna público o Resultado Definitivo do Edital de abertura Nº 10/2025 
PGAGRO/UEMS, 12 de setembro de 2025, que visa a seleção de candidatos para vagas como 
“ALUNO REGULAR” no Programa de Pós-Graduação Stricto sensu em Agronomia, área de 
concentração em Produção Vegetal da UEMS, nível de mestrado e doutorado, ofertado na 
Unidade Universitária de Aquidauana, para ingresso no primeiro semestre do ano de 2026. 

 
1. Resultado final 
1.1. Candidatos para o MESTRADO 

 
a. Vagas destinadas à ampla concorrência: 

Candidato PF Classificação Situação 

Isabel Welen Pedrosa de Azevedo 7,93 1 Aprovado 

Natiely Borges Braz 6,96 2 Aprovado 

Marcos Vinícius de Oliveira Garcia 6,82 3 Aprovado 

Wagner Antonio Biancao Júnior 6,25 4 Aprovado 

Laís Serpa Gonçalves 6,25 5 Aprovado 

Danilo Medeiros de Souza 6,18 6 Aprovado 

Lucas de Oliveira Moura 5,96 7 Aprovado 

Mariana dos Santos Barbieri Figueiredo 5,86 8 Aprovado 
Bianca Corrêa Prado Carpejani 5,84 9 Aprovado 

Nattiely Fagundes 5,69 10 Aprovado 

Renato Lugo Cervantes 5,16 11 Aprovado 

Hinaê de Oliveira Zequini Amarante 4,89 12 Aprovado 

Daniel Valdivino da Silva 0 13 Reprovado 

Bruno Ruan Rossatti Marcondes 0 14 Reprovado 

 
b.Vagas reservadas a negros: 

Candidato PF Classificação Situação 

Fábio Avelar 6,71 1 Aprovado 

Isabelle Benites Nogueira 5,96 2 Aprovado 

 
c. Vagas reservadas a indígenas: 



Candidato PF Classificação Situação 

Bruno Barros Tibério 6,05 1 Aprovado 

Claudinei dos Santos Gabriel Mendes 4,30 2 Aprovado 

 
 

d. Não houve candidato inscrito para vagas reservadas a pessoas com 
deficiência ou sobrevagas (quilombolas ou transexuais/travestis). 
 

1.2. Candidatos para o DOUTORADO 
 

a. Vagas destinadas à ampla concorrência 

Candidato              PF Classificação Situação 

Mariana Manzato Tebar 8,86 1 Aprovado 

Victória Viédes Ferreira 7,63 2 Aprovado 

Euler Ferreira Machado 7,00 3 Aprovado 

Elianay da Cruz Henrique Fanaia 6,58 4 Aprovado 

Virgilio Abilio Carlos 5,03 5 Aprovado 

Gislaine Rosa de Oliveira Confessor 4,59 6 Aprovado 

 
b. Vagas reservadas a negros: 

Candidato PF Classificação Situação 

Ianca Beatriz Paes Aragão Ferreira 6,01 1 Aprovado 

Gladson Edouard 5,84 2 Aprovado 

 
c. Não houve candidato inscrito para vagas reservadas a indígenas, pessoas 

com deficiência ou sobrevagas (quilombolas ou transexuais/travestis). 
 
2. Convocação para matrícula e designação de orientação 

 
2.1. Candidatos convocados para matrícula - MESTRADO 

Candidato Orientador 

Bianca Corrêa Prado Carpejani Francisco Eduardo Torres 

Bruno Barros Tibério Felipe André Sganzerla Graichen 

Claudinei dos Santos Gabriel Mendes Allan Motta Couto 

Danilo Medeiros de Souza César Murilo de Albuquerque Correa 

Fábio Avelar Maiele Leandro da Silva 

Hinaê de Oliveira Zequini Amarante Michely Tomazi 

Isabel Welen Pedrosa de Azevedo Fábio Steiner 

Isabelle Benites Nogueira Eulalia Soler Sobreira Hoogerheide 

Laís Serpa Gonçalves Fábio Steiner 

Lucas de Oliveira Moura Maiele Leandro da Silva 

Marcos Vinícius de Oliveira Garcia Felipe Martini Santos 

Mariana dos Santos Barbieri Figueiredo Patrícia Oliveira Pompeu 

Natiely Borges Braz César Murilo de Albuquerque Correa 

Nattiely Fagundes Jolimar Antonio Schiavo 



Renato Lugo Cervantes Maiele Leandro da Silva 

Wagner Antonio Biancao Júnior Adriano da Silva Lopes 

 
2.2. Candidatos convocados para matrícula - Doutorado 

Candidato Orientador 

Elianay da Cruz Henrique Fanaia Maiele Leandro da Silva 

Euler Ferreira Machado Felipe André Sganzerla Graichen 

Gislaine Rosa de Oliveira Confessor César Murilo de Albuquerque Correa 

Gladson Edouard Eulalia Soler Sobreira Hoogerheide 

Ianca Beatriz Paes Aragão Ferreira Michely Tomazi 

Mariana Manzato Tebar Jolimar Antonio Schiavo 

Victória Viédes Ferreira Francisco Eduardo Torres 

Virgilio Abilio Carlos Fábio Steiner 

 
3. Da Matrícula  

3.1. Os candidatos classificados deverão efetuar a matrícula entre os dias 09 e 27 de 
fevereiro de 2026, via e-mail, encaminhando a documentação relacionada abaixo para o 
endereço pgagro@uems.br, com solicitação de recebimento:  

3.2.  
a) Requerimento de matrícula inicial devidamente preenchido e assinado pelo(a) 

candidato(a) e orientador(a) – disponível em: 
https://www.uems.br/ppg/pgagro/Discentes/Formularios; 

b) cópia da Cédula de Identidade – RG ou carteira de identidade nacional – CNI;  
c) Cadastro de Pessoa Física (CPF), pode ser o comprovante emitido pela receita federal: 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/impressaocomprovante/consultai
mpressao.asp, mas não serão aceitos documentos que contenham o número do CPF, 
tipo RG ou CNH; 

d) Cópia do Título eleitoral ou E-Título (print); 
e) Certidão atualizada de quitação com a justiça eleitoral expedida pela internet, no site 

do Tribunal Superior Eleitoral (https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-
quitacao-eleitoral) ou emitida pelos cartórios eleitorais; 

f) Cópia da Certidão de alistamento militar ou de quitação com o serviço militar, para 
maior de dezoito anos, se do sexo masculino; com exceção os Brasileiros amparados 
pela Lei do Serviço Militar, Decreto nº 57.654, de 10/01/1966, artigos 19 e 170; 

g) cópia da certidão de nascimento ou casamento;  
h) 1 (uma) foto 3x4 recente;  
i) cópia do histórico escolar da graduação completo; 
j) cópia do diploma de graduação (frente e verso) ou comprovante de conclusão do curso; 
k) cópia do diploma de mestrado ou declaração de conclusão e ata de defesa (apenas para 

doutorado);  
l)  cópia do histórico do curso de mestrado (apenas para o doutorado). 
m)  Declaração de veracidade dos documentos enviados; 

 
3.3.  Os documentos listados no item 3.2 do subitem “b” a “m” devem ser reunidos em um 
único arquivo PDF, obedecendo à ordem indicada. Os demais documentos devem ser salvos 
individualmente, também em formato PDF, com a seguinte identificação: nome do documento 

mailto:pgagro@uems.br
https://www.uems.br/ppg/pgagro/Discentes/Formularios
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/impressaocomprovante/consultaimpressao.asp
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/impressaocomprovante/consultaimpressao.asp
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral


– nome completo do candidato. Exemplo: “Matrícula inicial  – João das Neves”.  
3.2.1. Todos os arquivos deverão ser enviados como anexos para o e-mail: pagro@uems.br 
(conforme item 3.1 deste edital). No campo assunto do e-mail deve constar: “Matrícula de 
aluno regular – Nome completo do candidato”. 
 
3.3. Todos os documentos devem ser escaneados de forma nítida, clara e visível e em boa 
qualidade. Não serão aceitos documentos escuros, ilegíveis e nem com o flash da câmera 
encobrindo partes do arquivo. 
 
3.4. O documento do item “d” pode ser enviado através da captura de tela do e-título, porém 
deve constar o QR code completo para validação online.  
 
3.5. Os documentos do item “i” e “l” devem estar assinados pelos responsáveis da instituição 
emissora, ou devem possibilitar a verificação online 
 
3.6. O documento do item “j” e “k” deve ser enviado com cópia da frente e do verso do 

documento, e devem estar assinados pelo acadêmico na frente no campo do diplomado. 
No caso de envio da declaração de conclusão do curso, o mesmo deve constar que o 
acadêmico cumpriu com todas as exigências necessárias junto à instituição emissora. 
 

3.7.  Os documentos que necessitam de assinatura devem vir assinados com assinatura 
digital eletrônica certificada, como por exemplo, o assinador do Governo Federal, 
disponível em: https://sso.acesso.gov.br. 

 
3.8. O candidato classificado que não efetuar a matrícula no prazo estabelecido ou não 

apresentar um dos documentos exigidos no item 3.2, perderá o direito à vaga. 
 
3.9. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo 

do Programa de Pós-graduação em Agronomia, área de concentração Produção Vegetal, 
da Unidade Universitária de Aquidauana. 

 
Aquidauana, 19 de dezembro de 2025. 

 
 
 

Profª Drª Maiele Leandro da Silva 
Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Agronomia 

Presidente da Comissão de Processo Seletivo 

https://sso.acesso.gov.br/

